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PERÍODO: Janeiro a outubro 2025/BIMESTRE Setembro - Outubro
RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso n, alínea “c”)	R$ 1
	FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
	DOTAÇÃO
INICIAL
	DOTAÇÃO
ATUALIZADA
(a)
	DESPESAS EMPENHADAS
	SALDO
(c) = (a-b)
	DESPESAS LIQUIDADAS
	SALDO
(e) = (a-d)
	INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (í)

	
	
	
	BIMESTRE
	JANAOUT
(b)
	%
(b/total b)
	
	BIMESTRE
	JAN A OUT
(d)
	%
(d/total d)
	
	

	DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)
	2.807.384,00
	3.003.384,00
	308.965,84
	2.761.369,88
	100,00
	242.014,12
	430.710,98
	2.546.893,84
	100,00
	456.490,16
	0,00

	Saneamento
	2.807.384,00
	3.003.384,00
	308.965,84
	2.761.369,88
	100,00
	242.014,12
	430.710,98
	2.546.893,84
	100,00
	456.490,16
	0,00

	Saneamento Básico Urbano
	2.807.384,00
	3.003.384,00
	308.965,84
	2.761.369,88
	100,00
	242.014,12
	430.710,98
	2.546.893,84
	100,00
	456.490,16
	0,00

	DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)
	300.000,00
	104.000,00
	0,00
	0,00
	0,00
	104.000,00
	0,00
	0,00
	0,00
	104.000,00
	0,00

	Saneamento
	300.000,00
	104.000,00
	0,00
	0,00
	0,00
	104.000,00
	0,00
	0,00
	0,00
	104.000,00
	0,00

	Saneamento Básico Urbano
	300.000,00
	104.000,00
	0,00
	0,00
	0,00
	104.000,00
	0,00
	0,00
	0,00
	104.000,00
	0,00

	TOTAL (III) = (I + II)
	3.107.384,00
	3.107.384,00
	308.965,84
	2.761.369,88
	100,00
	346.014,12
	430.710,98
	2.546.893,84
	100,00
	560.490,16
	0,00


Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.
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